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PORTARIA Nº 1788 
DE 07 DE JULHO DE 2022 

 
Constitui Comissão de trabalho de coordenação 
de Concurso Público para provimento de cargos 
vagos no âmbito da Coordenadoria Geral de 
Perícias-COGERP pertencente aos quadros da 
SSP/SE. 

 
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares, estabelecidas pela Lei nº. 8.496, de 28 de dezembro de 2018, nos termos do art. 3º, 

parágrafo único, inciso III do Decreto nº 29.753, de 07 de março de 2014 e do Decreto nº 29.953, de 10 

de fevereiro de 2015, 

Considerando a necessidade de recrutamento de novos servidores para os cargos de Agente Técnico 

de Necropsia, Papiloscopista, Perito Criminalístico, Perito Médico-Legal e Perito Odonto-Legal, em face 

à existência de cargos vagos, nos termos da legislação aplicável. 

 
RESOLVE: 

Art. 1º. Constituir Comissão Especial de Coordenação de Concurso Público para preenchimento de 

cargos vagos no âmbito da COGERP-SSP. 

Art. 2º. A comissão a que se refere o art. 1º desta Portaria tem a seguinte composição: 

I – Carlos Augusto de Santana – CPF nº XXX.183.405-XX; 

II- Nestor Joaquim de Gois Barros, CPF nº XXX.433.195-XX; 

III- Epaminondas Gonzaga Lima Neto, CPF nº XXX.767.725-XX; 

§ 1º. A presidência da Comissão deve ser exercida pelo membro indicado no inciso I e, nas suas 

ausências ou impedimentos, o mesmo poderá designar qualquer outro membro para substituí-lo. 

Art. 3º. A Comissão constituída nos termos desta Portaria tem por competência a realização de 

atividades necessárias para a realização do concurso público acima mencionado, especialmente para: 

I – definir os parâmetros e as etapas do concurso público, em conjunto com a empresa contratada; 

II – elaborar edital de abertura do certame; 

III – acompanhar as inscrições, bem como a aplicação das provas; 

IV- colaborar na resposta a requerimentos e ações judiciais ajuizadas pelos candidatos; 

V – realizar atos necessários para publicação do resultado final e homologação do concurso no Diário 

Oficial do Estado. 

Art. 4º. A Comissão de que trata o art. 1º desta Portaria vigerá até a data de homologação do Concurso 

Público. 
Art. 5º. Os membros indicados no art. 2º desta Portaria farão reuniões periódicas, registradas em ata 

própria, devendo também produzir e encaminhar à Secretaria de Estado de Governo, após a 

homologação da seleção, relatório conjunto detalhado das atividades desenvolvidas pela referida 

Comissão, sob pena de desfazimento da mesma. 

Art. 6º. Pela participação nas Comissões de que trata o art. 1o. desta Portaria, os membros perceberão 

um adicional de R$ 400,00 e o Presidente perceberá um adicional de R$ 800,00, observadas as normas 

legais e regulamentares pertinentes, em especial as estabelecidas no Decreto no 90, de 24 de maio de 

2022. 
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Art. 7º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 
Aracaju, 7 de julho de 2022 

 

 
Manuel Dernival Santos Neto 

Secretário(a) de Estado 
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO  

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS E A FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA  

NO CARGO DE AUDITOR TÉCNICO DE TRIBUTOS 
EDITAL Nº 7 – SEFAZ/SE, DE 7 DE JULHO DE 2022 

 
O Secretário de Estado da Administração do Estado de Sergipe e o Secretário de Estado da 

Fazenda do Estado de Sergipe tornam públicos o resultado final na apreciação de títulos, para todos os 
candidatos, e na perícia médica dos candidatos que se declararam com deficiência e a convocação 
para o procedimento de heteroidentificação complementar à autodeclaração dos candidatos 
afrodescendentes, referentes ao concurso público para o provimento de vagas e a formação de 
cadastro de reserva no cargo de Auditor Técnico de Tributos. 
1 DO RESULTADO FINAL NA APRECIAÇÃO DE TÍTULOS 
1.1 Resultado final na apreciação de títulos, na seguinte ordem: número de inscrição, nome do 
candidato em ordem alfabética e nota final na apreciação de títulos. 
10000410, Airton Keller, 4,60 / 10002571, Ana Beatriz Paiva Lessa Lima, 1,00 / 10000811, Ana Caroline 
Silva de Santana, 0,00 / 10004019, Arthur Santos Silva, 0,00 / 10001849, Bruna Vieira Barbosa, 0,00 / 
10003446, Bruno de Souza Viard, 3,80 / 10002598, Camilla Cabral Dalia, 0,00 / 10002787, Carlos Antonio 
Porfirio de Albuquerque Junior, 0,00 / 10002635, Clara Silverio Diogenes, 0,00 / 10001554, Claudemir 
Carlos de Medeiros Junior, 0,00 / 10000750, Daniel Alves Silveira, 0,80 / 10005049, Daniel Irapua Lima 
de Holanda, 0,00 / 10004775, Danielle de Souza Oliveira, 0,00 / 10001813, Dianna Morant Holanda de 
Oliveira, 1,00 / 10000434, Eder da Silva Alves Junior, 0,00 / 10001513, Eliabe Miqueias Santana de 
Carvalho, 0,00 / 10000241, Fabio do Valle Librelon, 5,20 / 10003530, Felipe Fernandes Miranda Souto 
Maior, 1,20 / 10002209, Fernanda Magalhaes Ivo de Melo Menezes, 0,00 / 10000226, Filipe Nery Maciel 
Lins, 1,20 / 10000517, Guilherme Alves Passos, 0,00 / 10000913, Gustavo Alves Silveira, 0,00 / 
10003160, Gustavo Burity de Lima, 0,80 / 10002411, Hudson Pinto Tavares, 0,60 / 10004176, Iara de 
Souza Barbosa Fernandes, 0,00 / 10000989, Italo Nogueira Gomes Ribeiro, 0,60 / 10002809, Jayme Lima 
Hollanda Cavalcanti, 0,00 / 10004177, Jesus Antonio Fernandes Junior, 0,00 / 10003605, Joao Alberto de 
Lins Wanderley Hora Batista, 0,00 / 10002625, Joao Marcos de Jesus Oliveira, 0,00 / 10002447, Joao 
Paulo Monteiro Couto, 0,00 / 10002432, Jose Francisco Dantas Mangueira da Silva, 0,00 / 10004305, 
Julia Lessa Adorno, 1,20 / 10001357, Kristiane da Silva Carvalho, 0,00 / 10000462, Larissa Albuquerque 
Marques Silva, 1,60 / 10000415, Luanda Jennyfer Passos Buarque, 0,00 / 10001192, Lucas Sandre 
Leopoldino, 0,00 / 10001865, Marcela Oliveira Martins, 0,00 / 10003612, Marcos Vinicius Oliveira Veloso 
Furtado, 0,00 / 10004699, Marcos Vinicius Santos Reis, 0,00 / 10003014, Nathalia Crispim Milanes, 0,00 
/ 10003337, Otavio Augusto Batista Melo, 0,00 / 10004308, Rafael Ribeiro da Cruz, 0,00 / 10003374, 
Renan Aragao Costa Melo, 1,60 / 10003485, Renata Hiromi Kitamura, 0,60 / 10002267, Rodrigo Lima 
Aragao, 1,60 / 10000356, Sheilla Souza Prata, 0,60 / 10002309, Silvio Roberto Santos Aragao, 4,60 / 
10002001, Thais Garibaldi Fernandes, 0,00 / 10002343, Thiago Hans Araujo da Silva, 4,60 / 10000914, 
Vitor Figueiredo Leal, 0,60 / 10003689, Vitor Porciuncula Sampaio, 0,00 / 10001785, Yuri Vincenzo 
Gentili, 0,00. 
1.1.1 Resultado final na apreciação de títulos dos candidatos que se declararam com deficiência, na 
seguinte ordem: número de inscrição, nome do candidato em ordem alfabética e nota final na 
apreciação de títulos. 
10005654, Andre Cristiano Ikijiri, 0,00 / 10001899, Arthur de Oliveira Botossi, 4,00 / 10003905, Breno de 
Oliva Leite, 0,00 / 10001554, Claudemir Carlos de Medeiros Junior, 0,00 / 10003357, Cledson Cardoso da 
Silva, 4,60 / 10004929, Daniel Torres de Cerqueira, 0,00 / 10003028, Iuri Rodrigo Ferreira Alves da Silva, 
0,00 / 10000626, Jonatas Lesniczki de Carvalho Faria, 0,00 / 10005323, Lais Brayner Cerqueira de 
Santana, 0,00 / 10005478, Mayara Fonseca Teixeira, 0,00 / 10000963, Perocelio Tenorio Cavalcanti 
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO  

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS E A FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA  

NO CARGO DE AUDITOR TÉCNICO DE TRIBUTOS 
EDITAL Nº 7 – SEFAZ/SE, DE 7 DE JULHO DE 2022 

 
O Secretário de Estado da Administração do Estado de Sergipe e o Secretário de Estado da 

Fazenda do Estado de Sergipe tornam públicos o resultado final na apreciação de títulos, para todos os 
candidatos, e na perícia médica dos candidatos que se declararam com deficiência e a convocação 
para o procedimento de heteroidentificação complementar à autodeclaração dos candidatos 
afrodescendentes, referentes ao concurso público para o provimento de vagas e a formação de 
cadastro de reserva no cargo de Auditor Técnico de Tributos. 
1 DO RESULTADO FINAL NA APRECIAÇÃO DE TÍTULOS 
1.1 Resultado final na apreciação de títulos, na seguinte ordem: número de inscrição, nome do 
candidato em ordem alfabética e nota final na apreciação de títulos. 
10000410, Airton Keller, 4,60 / 10002571, Ana Beatriz Paiva Lessa Lima, 1,00 / 10000811, Ana Caroline 
Silva de Santana, 0,00 / 10004019, Arthur Santos Silva, 0,00 / 10001849, Bruna Vieira Barbosa, 0,00 / 
10003446, Bruno de Souza Viard, 3,80 / 10002598, Camilla Cabral Dalia, 0,00 / 10002787, Carlos Antonio 
Porfirio de Albuquerque Junior, 0,00 / 10002635, Clara Silverio Diogenes, 0,00 / 10001554, Claudemir 
Carlos de Medeiros Junior, 0,00 / 10000750, Daniel Alves Silveira, 0,80 / 10005049, Daniel Irapua Lima 
de Holanda, 0,00 / 10004775, Danielle de Souza Oliveira, 0,00 / 10001813, Dianna Morant Holanda de 
Oliveira, 1,00 / 10000434, Eder da Silva Alves Junior, 0,00 / 10001513, Eliabe Miqueias Santana de 
Carvalho, 0,00 / 10000241, Fabio do Valle Librelon, 5,20 / 10003530, Felipe Fernandes Miranda Souto 
Maior, 1,20 / 10002209, Fernanda Magalhaes Ivo de Melo Menezes, 0,00 / 10000226, Filipe Nery Maciel 
Lins, 1,20 / 10000517, Guilherme Alves Passos, 0,00 / 10000913, Gustavo Alves Silveira, 0,00 / 
10003160, Gustavo Burity de Lima, 0,80 / 10002411, Hudson Pinto Tavares, 0,60 / 10004176, Iara de 
Souza Barbosa Fernandes, 0,00 / 10000989, Italo Nogueira Gomes Ribeiro, 0,60 / 10002809, Jayme Lima 
Hollanda Cavalcanti, 0,00 / 10004177, Jesus Antonio Fernandes Junior, 0,00 / 10003605, Joao Alberto de 
Lins Wanderley Hora Batista, 0,00 / 10002625, Joao Marcos de Jesus Oliveira, 0,00 / 10002447, Joao 
Paulo Monteiro Couto, 0,00 / 10002432, Jose Francisco Dantas Mangueira da Silva, 0,00 / 10004305, 
Julia Lessa Adorno, 1,20 / 10001357, Kristiane da Silva Carvalho, 0,00 / 10000462, Larissa Albuquerque 
Marques Silva, 1,60 / 10000415, Luanda Jennyfer Passos Buarque, 0,00 / 10001192, Lucas Sandre 
Leopoldino, 0,00 / 10001865, Marcela Oliveira Martins, 0,00 / 10003612, Marcos Vinicius Oliveira Veloso 
Furtado, 0,00 / 10004699, Marcos Vinicius Santos Reis, 0,00 / 10003014, Nathalia Crispim Milanes, 0,00 
/ 10003337, Otavio Augusto Batista Melo, 0,00 / 10004308, Rafael Ribeiro da Cruz, 0,00 / 10003374, 
Renan Aragao Costa Melo, 1,60 / 10003485, Renata Hiromi Kitamura, 0,60 / 10002267, Rodrigo Lima 
Aragao, 1,60 / 10000356, Sheilla Souza Prata, 0,60 / 10002309, Silvio Roberto Santos Aragao, 4,60 / 
10002001, Thais Garibaldi Fernandes, 0,00 / 10002343, Thiago Hans Araujo da Silva, 4,60 / 10000914, 
Vitor Figueiredo Leal, 0,60 / 10003689, Vitor Porciuncula Sampaio, 0,00 / 10001785, Yuri Vincenzo 
Gentili, 0,00. 
1.1.1 Resultado final na apreciação de títulos dos candidatos que se declararam com deficiência, na 
seguinte ordem: número de inscrição, nome do candidato em ordem alfabética e nota final na 
apreciação de títulos. 
10005654, Andre Cristiano Ikijiri, 0,00 / 10001899, Arthur de Oliveira Botossi, 4,00 / 10003905, Breno de 
Oliva Leite, 0,00 / 10001554, Claudemir Carlos de Medeiros Junior, 0,00 / 10003357, Cledson Cardoso da 
Silva, 4,60 / 10004929, Daniel Torres de Cerqueira, 0,00 / 10003028, Iuri Rodrigo Ferreira Alves da Silva, 
0,00 / 10000626, Jonatas Lesniczki de Carvalho Faria, 0,00 / 10005323, Lais Brayner Cerqueira de 
Santana, 0,00 / 10005478, Mayara Fonseca Teixeira, 0,00 / 10000963, Perocelio Tenorio Cavalcanti 
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Junior, 0,00 / 10003354, Rafael Batista Lobo, 0,00 / 10004992, Rafael Oliveira Almeida, 0,00 / 10001087, 
Suzanne Almeida Silva, 0,00. 
1.1.2 Resultado final na apreciação de títulos dos candidatos que se autodeclararam afrodescendentes, 
na seguinte ordem: número de inscrição, nome do candidato em ordem alfabética e nota final na 
apreciação de títulos. 
10002085, Antonioni Assis Andrade do Monte, 0,60 / 10004019, Arthur Santos Silva, 0,00 / 10000750, 
Daniel Alves Silveira, 0,80 / 10004305, Julia Lessa Adorno, 1,20 / 10001357, Kristiane da Silva Carvalho, 
0,00 / 10003923, Luan Michel Menezes Carvalho, 0,60 / 10002441, Thialle Queiroz de Oliveira, 0,00 / 
10000348, Willian Cavalheiro Santos, 0,00. 
2 DO RESULTADO FINAL NA PERÍCIA MÉDICA DOS CANDIDATOS QUE SE DECLARARAM COM 
DEFICIÊNCIA  
2.1 Relação final dos candidatos considerados pessoas com deficiência na perícia médica, na seguinte 
ordem: número de inscrição e nome do candidato em ordem alfabética. 
10005654, Andre Cristiano Ikijiri / 10001899, Arthur de Oliveira Botossi / 10003905, Breno de Oliva Leite 
/ 10001554, Claudemir Carlos de Medeiros Junior / 10003357, Cledson Cardoso da Silva / 10004929, 
Daniel Torres de Cerqueira / 10003028, Iuri Rodrigo Ferreira Alves da Silva / 10005323, Lais Brayner 
Cerqueira de Santana / 10000963, Perocelio Tenorio Cavalcanti Junior / 10003354, Rafael Batista Lobo / 
10004992, Rafael Oliveira Almeida / 10001087, Suzanne Almeida Silva. 
3 DA CONVOCAÇÃO PARA O PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO COMPLEMENTAR À 
AUTODECLARAÇÃO DOS CANDIDATOS AFRODESCENDENTES 
3.1 Convocação dos candidatos que se autodeclararam afrodescendentes para o procedimento de 
heteroidentificação complementar à autodeclaração dos candidatos afrodescendentes, na seguinte 
ordem: número de inscrição e nome do candidato em ordem alfabética. 
10002085, Antonioni Assis Andrade do Monte / 10004019, Arthur Santos Silva / 10000750, Daniel Alves 
Silveira / 10004305, Julia Lessa Adorno / 10001357, Kristiane da Silva Carvalho / 10003923, Luan Michel 
Menezes Carvalho / 10002441, Thialle Queiroz de Oliveira / 10000348, Willian Cavalheiro Santos. 
4 DO PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO COMPLEMENTAR À AUTODECLARAÇÃO DOS 
CANDIDATOS AFRODESCENDENTES 
4.1 O candidato que se autodeclarou afrodescendente será submetido, no dia 17 de julho de 2022, ao 
procedimento de heteroidentificação complementar à autodeclaração dos candidatos afrodescendentes 
para concorrer às vagas reservadas a que se refere o subitem 5.2.1 do Edital nº 1 – SEFAZ/SE, de 30 de 
dezembro de 2021.  
4.1.1 O candidato deverá, obrigatoriamente, acessar o endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/sefaz_se_21_auditor, a partir do dia 11 de julho de 2022, para 
verificar o seu horário e o seu local de realização do procedimento de heteroidentificação, por meio de 
consulta individual, devendo, para tanto, informar os dados solicitados. O candidato somente poderá 
realizar o procedimento no local e no horário designados na consulta individual disponível no endereço 
eletrônico citado acima. 
4.1.1.1 O candidato convocado para o procedimento de heteroidentificação deverá comparecer com 
uma hora de antecedência do horário marcado para o seu início, munido de documento de identidade 
original. 
4.1.1.2 Os candidatos que não apresentarem documento de identidade original não poderão realizar o 
procedimento de heteroidentificação e perderão o direito às vagas reservadas aos candidatos 
afrodescendentes. 
4.2 Para o procedimento de heteroidentificação, na forma da Instrução Normativa SGRH/SEPLAG nº 1, 
de 23 de março de 2018, e da Instrução Normativa nº 2, de 15 de maio de 2018, o candidato que se 
autodeclarou afrodescendente deverá se apresentar, presencialmente, à comissão de 
heteroidentificação. 
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4.3 O procedimento de heteroidentificação será filmado pelo Cebraspe para fins de registro de avaliação 
para uso da comissão de heteroidentificação. 
4.3.1 O candidato que se recusar a ser filmado será excluído da listagem de reserva de vagas destinadas 
a afrodescendentes e, caso se comprove que houve dolo ou má-fé na sua autodeclaração, será também 
eliminado do concurso público, sem prejuízo de outras eventuais sanções civis e criminais, nos termos 
do § 1º do art. 8º da Instrução Normativa SGRH/SEPLAG nº 2/2018, dispensada a convocação 
suplementar de candidatos não habilitados. 
4.4 A comissão de heteroidentificação utilizará exclusivamente o critério fenotípico para aferição da 
condição declarada pelo candidato.  
4.4.1 Serão consideradas as características fenotípicas dos candidatos ao tempo de realização do 
procedimento de heteroidentificação. 
4.4.2 Não serão considerados, para fins do disposto no subitem 4.4.1 deste edital, quaisquer registros 
ou documentos pretéritos eventualmente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes a 
confirmação em procedimentos de heteroidentificação realizados em concursos públicos federais, 
estaduais, distritais e municipais.  
4.4.3 A comissão de heteroidentificação será composta por cinco integrantes e seus suplentes, que não 
terão seus nomes divulgados, e deverá ter seus integrantes distribuídos por gênero e cor.  
4.5 A comissão de heteroidentificação deliberará pela maioria de seus membros, sob forma de parecer 
motivado. 
4.5.1 As deliberações da comissão de heteroidentificação terão validade apenas para este concurso. 
4.5.2 É vedado à comissão de heteroidentificação deliberar na presença dos candidatos. 
4.5.3 O teor do parecer motivado será de acesso restrito, nos termos do art. 31 da Lei 12.527, de 18 de 
novembro de 2011. 
4.6 Na verificação fenotípica, não havendo a confirmação da veracidade da autodeclaração de ser 
afrodescendente e caso se constate que não houve dolo ou má-fé por parte do candidato em fazer a 
citada autodeclaração no momento da inscrição no concurso público, poderá o candidato continuar 
participando normalmente do certame, nas vagas destinadas à ampla concorrência, caso tenha nota 
para tanto. 
4.6.1 Será eliminado do concurso o candidato que prestar declaração falsa. 
4.7 O candidato que não comparecer ao procedimento de heteroidentificação será excluído da listagem 
de reserva de vagas destinadas a afrodescendentes e, caso se comprove que houve dolo ou má-fé na 
sua autodeclaração prestada no momento da inscrição no concurso público, será também eliminado 
deste, sem prejuízo de outras eventuais sanções civis e criminais, nos termos do § 5º do art. 6º da 
Instrução Normativa SGRH/SEPLAG nº 2/2018. 
4.7.1 Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do concurso e, se 
houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão ao serviço ou emprego público, após 
procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem 
prejuízo de outras sanções cabíveis. 
4.8 A comissão que analisará os recursos interpostos contra o resultado provisório no procedimento 
será composta de três integrantes distintos dos membros da comissão de heteroidentificação. 
4.8.1 Em face de decisão que não confirmar a autodeclaração, terá interesse recursal o candidato por 
ela prejudicado. 
4.8.2 Em suas decisões, a comissão recursal deverá considerar a filmagem do procedimento para fins de 
heteroidentificação, o parecer emitido pela comissão e o conteúdo do recurso elaborado pelo 
candidato. 
4.8.3 Das decisões da comissão recursal não caberá recurso. 
4.9 Não haverá segunda chamada para a realização do procedimento de heteroidentificação 
complementar à autodeclaração dos candidatos afrodescendentes.  
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4.3 O procedimento de heteroidentificação será filmado pelo Cebraspe para fins de registro de avaliação 
para uso da comissão de heteroidentificação. 
4.3.1 O candidato que se recusar a ser filmado será excluído da listagem de reserva de vagas destinadas 
a afrodescendentes e, caso se comprove que houve dolo ou má-fé na sua autodeclaração, será também 
eliminado do concurso público, sem prejuízo de outras eventuais sanções civis e criminais, nos termos 
do § 1º do art. 8º da Instrução Normativa SGRH/SEPLAG nº 2/2018, dispensada a convocação 
suplementar de candidatos não habilitados. 
4.4 A comissão de heteroidentificação utilizará exclusivamente o critério fenotípico para aferição da 
condição declarada pelo candidato.  
4.4.1 Serão consideradas as características fenotípicas dos candidatos ao tempo de realização do 
procedimento de heteroidentificação. 
4.4.2 Não serão considerados, para fins do disposto no subitem 4.4.1 deste edital, quaisquer registros 
ou documentos pretéritos eventualmente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes a 
confirmação em procedimentos de heteroidentificação realizados em concursos públicos federais, 
estaduais, distritais e municipais.  
4.4.3 A comissão de heteroidentificação será composta por cinco integrantes e seus suplentes, que não 
terão seus nomes divulgados, e deverá ter seus integrantes distribuídos por gênero e cor.  
4.5 A comissão de heteroidentificação deliberará pela maioria de seus membros, sob forma de parecer 
motivado. 
4.5.1 As deliberações da comissão de heteroidentificação terão validade apenas para este concurso. 
4.5.2 É vedado à comissão de heteroidentificação deliberar na presença dos candidatos. 
4.5.3 O teor do parecer motivado será de acesso restrito, nos termos do art. 31 da Lei 12.527, de 18 de 
novembro de 2011. 
4.6 Na verificação fenotípica, não havendo a confirmação da veracidade da autodeclaração de ser 
afrodescendente e caso se constate que não houve dolo ou má-fé por parte do candidato em fazer a 
citada autodeclaração no momento da inscrição no concurso público, poderá o candidato continuar 
participando normalmente do certame, nas vagas destinadas à ampla concorrência, caso tenha nota 
para tanto. 
4.6.1 Será eliminado do concurso o candidato que prestar declaração falsa. 
4.7 O candidato que não comparecer ao procedimento de heteroidentificação será excluído da listagem 
de reserva de vagas destinadas a afrodescendentes e, caso se comprove que houve dolo ou má-fé na 
sua autodeclaração prestada no momento da inscrição no concurso público, será também eliminado 
deste, sem prejuízo de outras eventuais sanções civis e criminais, nos termos do § 5º do art. 6º da 
Instrução Normativa SGRH/SEPLAG nº 2/2018. 
4.7.1 Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do concurso e, se 
houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão ao serviço ou emprego público, após 
procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem 
prejuízo de outras sanções cabíveis. 
4.8 A comissão que analisará os recursos interpostos contra o resultado provisório no procedimento 
será composta de três integrantes distintos dos membros da comissão de heteroidentificação. 
4.8.1 Em face de decisão que não confirmar a autodeclaração, terá interesse recursal o candidato por 
ela prejudicado. 
4.8.2 Em suas decisões, a comissão recursal deverá considerar a filmagem do procedimento para fins de 
heteroidentificação, o parecer emitido pela comissão e o conteúdo do recurso elaborado pelo 
candidato. 
4.8.3 Das decisões da comissão recursal não caberá recurso. 
4.9 Não haverá segunda chamada para a realização do procedimento de heteroidentificação 
complementar à autodeclaração dos candidatos afrodescendentes.  
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4.10 Não será realizado procedimento, em hipótese alguma, fora do espaço físico, da data e do horário 
predeterminados na consulta individual de que trata o subitem 4.1.1 deste edital.  
5 DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO PARA EVITAR A TRANSMISSÃO DO CORONAVÍRUS 
5.1 Por ocasião da realização do procedimento, e tendo em vista as medidas de proteção à transmissão 
do coronavírus adotadas pelo Cebraspe, o candidato deverá:  
a) submeter-se à verificação da temperatura corporal para acesso ao local de realização do 
procedimento, observado o subitem 5.5 deste edital; 
b) observar o distanciamento adequado, conforme demarcação do piso com fita adesiva em frente ao 
portão de acesso ao local de aplicação, na entrada das salas de realização do procedimento e dos 
banheiros; 
c) observar o distanciamento mínimo exigido na legislação aplicável entre os candidatos e entre 
membros da equipe de aplicação nas salas de realização do procedimento; 
d) submeter-se à pré-identificação realizada pela equipe de campo na chegada dos candidatos ao local 
de aplicação, sem contato físico e sem o manuseio de documentos ou de qualquer outro objeto dos 
candidatos, podendo ser solicitado que o candidato abaixe a sua máscara, caso estiver utilizando-a, de 
modo a permitir a visualização do seu rosto — concedendo-se somente ao candidato a manipulação de 
sua máscara —, mantendo-se o distanciamento mínimo exigido na legislação aplicável de qualquer 
outro candidato ou membro da equipe de aplicação; 
e) submeter-se ao controle de saída dos candidatos ao término do procedimento para evitar 
aglomeração. 
5.2 Caso deseje, o candidato poderá comparecer ao local de aplicação usando máscara, protetor facial 
transparente (estilo viseira), vestimentas descartáveis (macacão impermeável), luvas descartáveis 
(desde que tenham coloração leitosa ou semitransparente), óculos de proteção transparente e toalhas 
de papel para higienização de mãos e objetos, independentemente da higienização a ser feita pela 
equipe do Cebraspe. O candidato também deverá levar o seu próprio recipiente contendo álcool em gel, 
desde que esse recipiente seja transparente. 
5.3 As máscaras e os frascos de álcool em gel 70% deverão ser de uso individual e não poderão ser 
compartilhados entre os candidatos. 
5.4 O Cebraspe não fornecerá máscaras nem frascos de álcool em gel 70% aos candidatos, exceto na 
forma do subitem 5.2 deste edital. 
5.5 Caso a temperatura corporal do candidato, aferida no momento de sua chegada ao local de 
aplicação, for igual ou inferior a 37,5 °C, será permitido o seu ingresso ao local de aplicação. Se a 
temperatura corporal do candidato, aferida no momento de sua chegada ao local de aplicação, for 
superior a 37,5 °C, será imediatamente realizada uma segunda aferição; se a segunda aferição confirmar 
que o candidato se encontra com temperatura corporal superior a 37,5 °C, o candidato poderá ser 
encaminhado para realizar a fase em sala especial. 
5.6 O Cebraspe disponibilizará frascos de álcool em gel 70% nas salas e nos locais de circulação, bem 
como sabão líquido e papel toalha nos banheiros. 
5.7 Recomenda-se que cada candidato leve água para o seu próprio consumo, em embalagem 
transparente, para evitar a utilização de bebedouros ou qualquer outro dispositivo de fornecimento 
coletivo de água para beber. 
5.8 O candidato que informar, na data de aplicação do procedimento, que está acometido pela Covid-19 
não poderá realizá-la. 
5.9 Outras informações a respeito das ações adotadas e dos procedimentos gerais de prevenção do 
coronavírus nos locais de realização do procedimento estarão disponíveis no endereço eletrônico 
www.cebraspe.org.br. 
6 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
6.1 As justificativas da banca para o deferimento ou indeferimento dos recursos interpostos contra o 
resultado provisório na apreciação de títulos, para todos os candidatos, e na perícia médica dos 
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candidatos que se declararam com deficiência estarão à disposição dos candidatos a partir da data 
provável de 15 de julho de 2022, no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/sefaz_se_21_auditor. 
6.2 O Cebraspe não arcará com prejuízos advindos de problemas de ordem técnica dos computadores, 
de falhas de comunicação, de congestionamento das linhas de comunicação e de outros fatores, de 
responsabilidade do candidato, que impossibilitem a visualização das justificativas da banca para o 
deferimento ou indeferimento. 
6.3 O edital de resultado provisório no procedimento de heteroidentificação complementar à 
autodeclaração dos candidatos afrodescendentes será publicado no Diário Oficial do Estado de Sergipe e 
divulgado na internet, no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/sefaz_se_21_auditor, na data provável de 29 de julho de 2022. 
 

MANUEL DERNIVAL SANTOS NETO 
Secretário de Estado da Administração 

MARCO ANTONIO QUEIROZ 
Secretário de Estado da Fazenda 

 
GOVERNO DE SERGIPE

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
Superintendência Geral de compras Centralizadas

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 164/2022

PROCESSO Nº: 4076/20222-COMPRAS.GOV-IPESAÚDE
OBJETO: Aquisição de Certificados Digitais para pessoas físicas (e-CPF A3).
DATA DE ABERTURA: 21/07/2022 às 09 horas.
SESSÃO DE DISPUTA: 21/07/2022 às 10 horas.
NO SÍTIO: www.licitacoes-e.com.br ID (948888).
ÓRGÃO SOLICITANTE: IPESAÚDE
BASE LEGAL: Lei nº. 10.520/2002, Lei nº 8.666/93, Leis Estaduais nº 5.280, nº 5.848/2006, nº 
8.747/2020, Decreto Estadual nº 40.638/2020
PARECER JURÍDICO Nº 511/2022
Formalização de Consultas e Edital:
www.comprasnet.se.gov.br e www.licitacoes-e.com.br
SEAD: Rua Duque de Caxias, 346 - São José

Aracaju, 07 de JULHO de 2022.
Ariosvaldo Menezes Leite

Pregoeiro - SGCC/Sead.
<#SEGRASE#208653#6#221402/>

 

 

GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA DO ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

 
AVISO DE CANCELAMENTO  

 PREGÃO ELETRÔNICO N.º 145/2022 
 

A SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, 
órgão integrante da Administração Direta do Poder 
Executivo, por determinação da Superintendência 
Geral de Compras Centralizadas, torna público, para 
ciência de todos os licitantes, o CANCELAMENTO do 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 145/2022, que tem como 
objeto o Registro de preços para aquisição de gases, 
sendo especiais e misturas padrões, para atender às 
necessidades dos laboratórios do ITPS e das 
atividades delegadas pelo INMETRO desenvolvidas 
pela Gerência Executiva de Metrologia e Qualidade 
Industria l- GEMETRO, visando atender às 
necessidades dos órgãos e entidades do Estado de 
Sergipe, em virtude da necessidade de ajustes no 
termo de referência. 

 
Aracaju, 07 de Julho de 2022. 

 
Robson Teles Santos 

Pregoeiro – SGCC/SEAD 

GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

 

 

EXTRATO PARCIAL DA  ATA DE JULGAMENTO 
 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01/2021-COMPRAS.GOV-SEAD 
OBJETO: Registro de preços para aquisição de material de limpeza, visando atender às necessidades dos Órgãos e Entidades 
do Estado de Sergipe. 

  CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO-SEAD.  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Deacordo com ás Unidades Participantes. 
BASE LEGAL: Lei nº. 10.520/2002, Lei nº 8.666/93, Leis Estaduais nº 5.280/2004, nº 5.848/2006, nº 8.747/2020, bem como os 
Decretos Estatuais nº 25.728 de 25 de novembro de 2008 e nº 40.638, de 30 de julho de 2020. 
 
 CONTRATADA: BLC COMERCIO DE MATERIAIS EIRELI CNPJ: 41.488.836/0001-64   

Lotes DESCRIÇÃO 
MARCA 

UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
TOTAL 

01 Barbeador Maxicor Unid. 63.412 0,97  61.509,64 

02 Barbeador Maxicor Unid 21.138 0,97  20.503,86 

                                                                                                                                                  TOTAL GERAL 82.013,50  

 
 CONTRATADA: JOSÉ ÁVILA PIMENTEL FILHO-ME CNPJ: 01.050.449/0001-27 

Lotes DESCRIÇÃO 
MARCA 

UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
TOTAL 

03 Lixeiro telado Áquila plastic Unid 4.244 5,77 24.487,88 

04 Lixeiro telado Áquila plastic Unid 1.394 5,52   7.694,88 

14 Luva para limpeza Lalan Pares 4.777 3,537 16.896,24 

15 Luva para limpeza Lalan Pares 6.079 3,37 20.486,23 

16 Luva para limpeza Lalan Pares 5.231 3,23 16.896,13 

                                                                                                                                                 TOTAL GERAL 86.461,36 

 
 CONTRATADA: LUCK COMERCIO DE PAPELARIA E CONFECÇOES-EIRELI CNPJ: 19.112.177/0001-08 

Lotes DESCRIÇÃO 
MARCA 

UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
TOTAL 

05 Cloro liquido  Clorito Litro 24.231 1,81   43.858.11 

19 Sabonete liquido 
Ressoap Li GALAO ,5 

LITRO 
10.724 9,79 104.987,96 

                                                                                                                                                  TOTAL GERAL148.846,07 

 
 CONTRATADA: DJ COMERCIO E SERVIÇO EM GERAL - EIRELI CNPJ: 25.398.752/0001-83 

Lotes DESCRIÇÃO 
MARCA 

UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
TOTAL 

06 Cloro – Tipo liquido Inova Litro 7.995 2,60 20.787,00 

09 Detergente liquido Inova Unid 26.931 1,40 37.703,40 

10 Esponja para limpeza Tinindo Unid 12.027 0,51   6.133,77 

20 Sabonete 
Inova GALAO ,5 

LITRO 
3.387 14,34 48.569,58 

                                                                                                                                               TOTAL GERAL 113.193,75 

 
 CONTRATADA: R CLEAN COMERCIAL EIRELI CNPJ: 26.728.117/0001-80 

Lote DESCRIÇÃO 
MARCA 

UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
TOTAL 

12 Lixeira  Ressolever Unid 4.003 49,00 196.147,00 

                                                                                                                                                  TOTAL GERAL196.147,00  

 
 CONTRATADA: ECEGH SERVICOS DE GESTAO HOSPITALAR EIRELI CNPJ: 24.794.078/0001-93 

Lotes DESCRIÇÃO 
MARCA 

UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
TOTAL 

08 Detergente desinfetante Oriental Galão, 5 litro   3.367 20,00 67.340,00 

17 Sabão alvejante 
Orienta PACOTE C/500 

GRAMAS 
57.638 1,50 86.457,00 

18 Sabão alvejante 
Oriental PACOTE C/500 

GRAMAS 
19.213 1,50 28.819,50 GOVERNO DE SERGIPE 

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

 

 

                                                                                                                                                TOTAL GERAL 182.616.50 

 
 CONTRATADA: BBC COMERCIAL DISTRIB. E SERVICOS LTDA-EPP CNPJ: 17.177.467/0001-04 

Lote DESCRIÇÃO 
MARCA 

UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
TOTAL 

11 Flanela Jvr Unid 9.651 1,81 17.468,31 

                                                                                                                                                TOTAL GERAL  17.468,31  

    
   O Lote 13 fracassado, devido os fornecedores não aceitar o preço proposto pela administração publica estadual. 

O Pregoeiro Adjudica os lotes 01,02, 03, 04, 05, 06, 08, 09, 10, 11, 12, 14, 15, 16, 17, 18, 19 e 20 em 21 de junho de 2022. 
   O Secretario de Estado da Administração homologa a licitação. 
 
 

Aracaju, 06 de julho de 2022. 
 

João Batista Santos 
Pregoeiro SGCC/SEAD 

 
 

MANOEL DERNIVAL SANTOS NETO 
Secretário de Estado da Administração 
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